
Em 20 de maio de 2015, foi aprovado o Regulamento (EU) n.º 2015/848 do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativo aos processos de insolvência (“o Novo Regulamento”). O 
Novo Regulamento vem reformular o Regulamento (CE) n.º 1346/2000 do Conselho 
(“o Regulamento Anterior”) e foi publicado no Jornal Oficial da União Europeia no 
passado dia 5 de junho de 2015.

Quando entram as reformas em vigor?

O Novo Regulamento entrou em vigor em 26 de junho 2015. Contudo, a maioria das 
disposições só produzirão efeitos a partir de 26 de junho 2017, permitindo assim que os 
Estados-Membros se familiarizem com as novas previsões. Por sua vez, o Regulamento 
Anterior continuará a aplicar-se aos processos iniciados antes de 26 de junho de 2017.

Qual o âmbito de aplicação do Novo Regulamento?

O Novo Regulamento é aplicável aos processos coletivos públicos de insolvência, 
incluindo os processos provisórios nos quais, para efeitos de recuperação, ajustamento 
da dívida, reorganização ou liquidação: (i) o devedor é total ou parcialmente privado 
dos seus bens e é nomeado um administrador da insolvência, (ii) os bens e negócios do 
devedor ficam submetidos ao controlo ou à fiscalização por um órgão jurisdicional, ou 
(iii) uma suspensão temporária de ações executivas singulares é ordenada por um órgão 
jurisdicional ou por força da lei.

Face ao Regulamento Anterior, o âmbito de aplicação do Novo Regulamento é alargado 
aos processos que visem a recuperação e a revitalização do devedor, o que abrange o 
processo especial de revitalização e o processo de insolvência. 

Quais as principais novidades do Novo Regulamento?

• Obrigação de os Estados-Membros criarem registos, onde se procederá à 
publicação de informações sobre os processos de insolvência. Estes registos 
pretendem facilitar o acesso à informação pelos tribunais e pelos credores, 
evitando a abertura de processos paralelos em diferentes Estados-Membros;

• Interligação dos diversos registos de insolvência através de um sistema 
descentralizado;
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• Criação de regras reguladoras dos processos de insolvência relativos a membros 
de um grupo de sociedades, passando a existir a figura do coordenador de grupo, 
a quem compete a coordenação do processo principal e dos processos secundários 
de insolvência relativos ao mesmo devedor. Foram também criadas regras de 
cooperação e comunicação entre os tribunais e entre estes e os administradores 
da insolvência.

O COMI - centro de interesses principais do devedor:

O Novo Regulamento veio confirmar que o devedor está sujeito à legislação de insolvência 
do Estado-Membro onde tem o seu centro de interesses principais (centre of main interest 
– “COMI”). 

Segundo o Novo Regulamento, o COMI é o local “em que o devedor exerce habitualmente 
a administração dos seus interesses de forma habitual e cognoscível por terceiros”.

O Novo Regulamento não introduziu novas regras relativamente à determinação 
do COMI em grupos de empresas, mas estabeleceu formas de cooperação entre os 
administradores e os juízes encarregados do processo de cada empresa do grupo.

Comentário:

Ainda que seja um sinal positivo o estabelecimento de formas de coordenação entre 
os vários atores envolvidos nos processos relativos a empresas de um grupo, o Novo 
Regulamento ficou aquém da possibilidade de introduzir regras específicas no que 
respeita à determinação do COMI nos grupos de empresas.
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